Processo n°

Ministério da Economia /(CAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10880.904047/2009-86

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1401-006.847 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 11 de margo de 2024

Recorrente MAVIBEL BRASIL LTDA (SUCEDIDA PELA - UNILEVER BRASIL
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2004

COMPENSACAO TRIBUTARIA. INDEFERIMENTO. ALTERACAO DE
CREDITOS E DEBITOS. IMPOSSIBILIDADE.

A "Declaracdo de Compensacdo™ € o instrumento legal para a execucdo do
procedimento, na medida em que identifica os créditos utilizados e os débitos
compensados, 0s quais ndo podem simplesmente ser ignorados ou substituidos
por ato do contribuinte em manifestacdo de inconformidade, por forca de

vedacao legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento a
proposta de diligéncia, vencidos os Conselheiros Fernando Augusto Carvalho de Souza e André
Severo Chaves; no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntéario.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves, André Luis Ulrich Pinto, Fernando

Augusto Carvalho de Souza e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatério
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 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDEFERIMENTO. ALTERAÇÃO DE CRÉDITOS E DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE.
 A "Declaração de Compensação" é o instrumento legal para a execução do procedimento, na medida em que identifica os créditos utilizados e os débitos compensados, os quais não podem simplesmente ser ignorados ou substituídos por ato do contribuinte em manifestação de inconformidade, por força de vedação legal.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento à proposta de diligência, vencidos os Conselheiros Fernando Augusto Carvalho de Souza e André Severo Chaves; no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves, André Luis Ulrich Pinto, Fernando Augusto Carvalho de Souza e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). O presente processo trata de Recurso Voluntário apresentado contra o Acórdão nº 16-65.506, proferido pela 3ª Turma da DRJ/SPO, o qual acolheu em parte a Manifestação de Inconformidade dirigida ao Despacho Decisório que não reconheceu o crédito alegado então pleiteado em Per/Dcomps para fins de compensação, a título de Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2004.
Após análise da referida Manifestação de Inconformidade, a DRJ reconheceu integralmente o crédito pretendido nos Per/Dcomps de nº 21425.54584.300106.1.3.02-2322 e 19299.95323.050105.1.3.02-0989, não acatando, entretanto, o crédito e compensação pleiteado em Per/Dcomp Retificador de nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703, o qual procurava retificar este último, de final 02-0989.  

Composição dos Créditos do Saldo Negativo de IRPJ de 2004:
O Per/Dcomp 19299.95323.050105.1.3.02-0989, transmitido em 05/01/2005, indicava Saldo Negativo de IRPJ de 2004, cujo crédito devia-se a título de IRRF sobre Juros sobre Capital Próprio (JCP), de R$ 3.663.750,00, então retido pela fonte pagadora Unilever, que, à época, detinha participação acionária na Mavibel (Recorrente).
O Per/Dcomp de nº 21425.54584.300106.1.3.02-2322 transmitido em 30/01/2006, acusava Saldo Negativo de IRPJ de 2004 na DIPJ, a título de créditos relativas às estimativas dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2004, no valor total de R$ 39.980,02.
Este Per/Dcomp demonstrava o crédito a título de saldo negativo de IRPJ do ano de 2004, do Per/Dcomp final 02-0989, irregularidade que foi percebida pela unidade de origem, tendo emitido um Termo de Intimação (fls.07):


Segundo consta a fls.07/08, tal intimação teria sido devolvida.

Per/Dcomp Retificador nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703
Transmitido em 20 de janeiro de 2005, alterando o valor do crédito e do débito para a importância de R$ 4.762.875,00 (fls.60, Volume I), um acréscimo de R$ 1.099.125,00, em relação ao valor da Per/Dcomp retificada, Per/Dcomp 19299.95323.050105.1.3.02-0989.
Tal Per/Dcomp retificador não foi aceito pela unidade de origem, conforme Despacho Decisório (fls.112):


Aspectos da Decisão de Primeira Instância:

Relatório
Trata-se de manifestação de inconformidade contra o �Despacho Decisório� (Rastreamento nº 816122701), ciência dada em 30/01/2009, que não reconheceu o crédito pleiteado de Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendário de 2004, no valor de R$3.663.750,00. O Pedido foi feito por intermédio do Per/Dcomp nº 19299.95323.050105.1.3.02-0989.
2. O Despacho Decisório traz, resumidamente:
�Analisadas as informações prestadas no documento acima Identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscal da Pessoal Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$3.663.750,00. Valor do saldo negativo da DIPJ: R$39.980,02.
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP: 21425.54584.300106.1.3.02-2322; 19299.95323.050105.1.3.02-0989.�
Voto
[...]
5.5. No presente caso, primeiramente, cabe destacar que o Despacho Decisório em discussão se refere aos Per/Dcomp�s de nºs 2145.54584.300106.1.3.02-2322 e 19299.95323.050105.1.3.02-0989.
5.6. O Per/Dcomp de nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do Per/Dcomp nº 19299.95323.050105.1.3.02-0989 não foi aceito conforme Despacho Decisório da DERAT nº 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).
5.7. Conforme registrado no Despacho Decisório mencionado a razão da não aceitação do Per/Dcomp foi: �O Per/Dcomp retificador não foi admitido, pois apresenta inclusão de novo débito em relação ao documento original�. Base Legal: arts: 165 e 170 da Lei nº 5.172, (CTN). Art. 74, caput e Parágrafo 2º, da Lei nº 9.430/96, com as alterações posteriores. Art. 58 da IN SRF nº 460/2004, combinado com o art. 59 da IN SRF nº 600/2005.
5.8. A Impugnante não se manifestou a respeito do mencionado Despacho Decisório. Assim, deveria ela ter cancelado o Per/Dcomp retificado e apresentado novo Per/Dcomp, mas assim não procedeu.
5.9. Com relação aos Per/Dcomp�s em discussão, comprovamos, através do sistema da RFB (SIEF), o recolhimento do IRRF realizado pela Unilever -(DARF) no valor de R$3.663.750,00.
5.10. Comprovamos também, as compensações realizadas pela Impugnante das estimativas dos meses de Jan/fev e março/2004, respectivamente nos valores de: R$31.676,50; R$636,15 e R$7.667,37, no total de R$39.980,02. Nos registros do sistema Per/Dcomp (SIEF) da RFB, estes pedidos constam como homologados.
Conclusão
5.11. Do exposto, voto pela Procedência Parcial da Manifestação de Inconformidade para reconhecer os créditos nos valores de R$3.663.750,00 (Per/Dcomp nº 19299.95323.050105.1.3.02-0989) e R$39.980,02 (Per/Dcomp nº 21425.54584.300106.1.3.02-3222), que totalizam R$3.703.730,02, e homologar a compensação até o limite dos créditos reconhecidos.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em 20 de julho de 2015 da decisão de primeira instância, a Interessada apresentou Recurso Voluntário em 19 de agosto de 2015, no qual descreve o procedimento de compensação dos Per/Dcomp, o despacho decisório e decisão da DRJ.
Destaco algumas passagens do recurso:



 Em seguida tece comentários acerca do princípio do formalismo no processo administrativo e princípio da verdade material e Lei 9.784/99, para concluir:


É o relatório do essencial.
 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Bem, tudo gira em torno do Per/Dcomp Retificador de nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703, não reconhecido pelo Despacho decisório e nem pela decisão recorrida, o qual procurava retificar o 19299.95323.050105.1.3.02-0989 que apontava créditos de IRRF sobre Juros sobre Capital Próprio (JCP) no montante de R$ 3.663.750,00, então reconhecido pela DRJ.
Conforme relatoriado, no seu recurso a Recorrente entende tratar-se de um erro formal no preenchimento da declaração de compensação, uma vez que não havia considerado um outro valor de IRRF então recolhido pela Unilever por pagamento a título de JCP, e que seria utilizado pela Recorrente para compensar o imposto que deveria reter quando do pagamento de JCP A empresa (sócia) Brasinvest B.V., no valor de R$ 1.099.125,00.
Vimos que a unidade de origem fez intimação à Recorrente para que regularizasse os equívocos de informação detectados nos Per/Dcomp já citados no relatório.
Em seu voto, a decisão recorrida assinalou:
5.6. O Per/Dcomp de nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do Per/Dcomp nº 19299.95323.050105.1.3.02-0989 não foi aceito conforme Despacho Decisório da DERAT nº 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).
5.7. Conforme registrado no Despacho Decisório mencionado a razão da não aceitação do Per/Dcomp foi: �O Per/Dcomp retificador não foi admitido, pois apresenta inclusão de novo débito em relação ao documento original�. Base Legal: arts: 165 e 170 da Lei nº 5.172, (CTN). Art. 74, caput e Parágrafo 2º, da Lei nº 9.430/96, com as alterações posteriores. Art. 58 da IN SRF nº 460/2004, combinado com o art. 59 da IN SRF nº 600/2005.
5.8. A Impugnante não se manifestou a respeito do mencionado Despacho Decisório. Assim, deveria ela ter cancelado o Per/Dcomp retificado e apresentado novo Per/Dcomp, mas assim não procedeu.       
Primeiramente, não vislumbro nos autos o aludido Doc.01.
O Termo de Intimação (cópia no relatório), de rastreamento 673101474, então emitido para que a Recorrente tomasse conhecimento da necessidade das alterações ou de promover um Per/Dcomp retificador, não foi cientificado pela Recorrente, pois consta que a intimação teria sido devolvida, sem explicação da causa:



O imposto de R$ 1.099.125,00 foi retido em 12 de maio de 2005 (fls.67) pela Unilever por conta de pagamento de JCP à Recorrente, relativo ao período de apuração de 31/12/2004, sendo que a transmissão do Per/Dcomp retificador se deu em 20 de janeiro de 2005. 


Na DIPJ, da Recorrente do ano calendário de 2005, na Ficha 53 � Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte constam as retenções feitas pela Unilever:



Em DIPJ retificadora, do ano de 2004, apresentada em 11 de fevereiro de 2009, a informação correta do imposto de renda retido na fonte de R$ 4.762.875,00 (total das retenções supra).
Entendo que a Recorrente poderia ter considerado em 2004 o imposto de renda na fonte retido em 12 de janeiro de 2005, pela Unilever, certo que correspondente à 31/12/2004, pois natural que ocorra um pequeno deslize temporal como o que ora se apresenta.
Aliado ao fato de que possa ter havido eventual desconhecimento do termo de intimação já comentado e de que possa, sim, ter ocorrido o aludido crédito, até porque a retenção total dos impostos (dois DARF) constou na DIPJ original de 2004, entretanto, não há como se aceitar agora o Per/Dcomp retificador, pois inclui crédito novo e débito novo, algo que não é permitido pela legislação de compensação tributária.

Em seu voto, a decisão recorrida já tinha assinalado:

5.6. O Per/Dcomp de nº 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do Per/Dcomp nº 19299.95323.050105.1.3.02-0989 não foi aceito conforme Despacho Decisório da DERAT nº 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).
5.7. Conforme registrado no Despacho Decisório mencionado a razão da não aceitação do Per/Dcomp foi: �O Per/Dcomp retificador não foi admitido, pois apresenta inclusão de novo débito em relação ao documento original�. Base Legal: arts: 165 e 170 da Lei nº 5.172, (CTN). Art. 74, caput e Parágrafo 2º, da Lei nº 9.430/96, com as alterações posteriores. Art. 58 da IN SRF nº 460/2004, combinado com o art. 59 da IN SRF nº 600/2005.

Conclusão
É o voto, é o voto, negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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O presente processo trata de Recurso Voluntario apresentado contra o Acérdédo n°
16-65.506, proferido pela 32 Turma da DRJ/SPO, o qual acolheu em parte a Manifestacdo de
Inconformidade dirigida ao Despacho Decisério que ndo reconheceu o crédito alegado entdo
pleiteado em Per/Dcomps para fins de compensacéo, a titulo de Saldo Negativo de IRPJ do ano
calendario de 2004.

ApoGs andlise da referida Manifestacdo de Inconformidade, a DRJ reconheceu
integralmente o crédito pretendido nos Per/Dcomps de n° 21425.54584.300106.1.3.02-2322 ¢
19299.95323.050105.1.3.02-0989, ndo acatando, entretanto, o crédito e compensacao pleiteado
em Per/Dcomp Retificador de n® 30644.62745.200105.1.7.02-2703, o qual procurava retificar
este altimo, de final 02-0989.

Composicdo dos Créditos do Saldo Negativo de IRPJ de 2004:

O Per/Dcomp 19299.95323.050105.1.3.02-0989, transmitido em 05/01/2005,
indicava Saldo Negativo de IRPJ de 2004, cujo crédito devia-se a titulo de IRRF sobre Juros
sobre Capital Proprio (JCP), de R$ 3.663.750,00, entéo retido pela fonte pagadora Unilever, que,
a época, detinha participacdo acionaria na Mavibel (Recorrente).

O Per/Dcomp de n° 21425.54584.300106.1.3.02-2322 transmitido em 30/01/2006,
acusava Saldo Negativo de IRPJ de 2004 na DIPJ, a titulo de créditos relativas as estimativas dos
meses de janeiro, fevereiro e marco de 2004, no valor total de R$ 39.980,02.

Este Per/Dcomp demonstrava o crédito a titulo de saldo negativo de IRPJ do
ano de 2004, do Per/Dcomp final 02-0989, irregularidade que foi percebida pela unidade de
origem, tendo emitido um Termo de Intimagéo (fls.07):
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SCC - Comunicagio - Emissdo de Segunda Via Pagina

MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMAQE.D
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL Irregularidade no Preenchimento de PER/DCOMP

N° de Rastreamento: 673101474

1-SUJEITO PASSIVO

CPE/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
61.068.433/0001-73 MAVISEL BRASIL LTDA I
JURISDIGAQ: 08.1.60.00 - DERAT SAD PAULOD

RUA LUIS COELHO,187 -
CONSGLACAO SAQ PAULO-5P CEP 011309-001

2-LAVRATURA

LOCAL DERAT SAQ PAULO
DATA 28/02/2007
ENDERECO RUA LUIS COELHO,197

CONSOLACAD SAQ PAULO-SP CEP 01309-001
3-IOENTIFICACAQ OO PER/OCOMP _

DATA DA THANSMISSAQ NUOMERO TIPO DE CREDITO TIPQ DE DOCUMENTO

30/01/2006 | 21425.54584,300106.1.3.02-2322 Salda Negativo de IRPI Declaragdo de Compensaclo
4-0ESCRICAO 00S FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
‘O FER/DCOMP demanstra um crédite que ja fol informado em PER/DCOMP transmitido e data anterior.

*eriodo de apuraco ¢o crédito do PER/DCOMP em andlise: EXERCICIO 2005 (DE 01/01/2004 A 31/12/2004)
PER/DCOMP anterlor com informacio do mesmo crédito: 19299.95323.050105.1.3.02-0989

Soliata-se apresentar PER/OCOMP retificador Indlcando corretamente o processo administrativo ou PER/DCOMP em que o cTédito foi detalhade ou,
sendo o caso, apresentande demonstrativo de novo crédito. Nio sendo retificada, este PER/DCOMP serd vinculado ao processe adminlstrative ou
PER/DCOMP anterior no qual constam Infermagdes relativas ao detalhamento deste mesmo crédite.

Base legal: Arts. 165 e 170 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel n? 9.430, da 1996, com as alteragBes posteripres. Arts. 40, 19,
56 a 61 da Inctrugio Normativa SRF n? £00, de 2005,

5-INTIMACAO _ B

Flca o sujelto passivo aclma Identificade INTIMADO a sanar a(s) Irregularidade(s) apontada(s)} ne quadro 4, no prazo de 20
dias contados da cléncla desta Intimagdc. Nao sanada(s) afs) irregularidade(s) apontada(s) mno prazo estipulado, o
PER/DCOMP_em_anallse poderd ser indeferido/nan-homnlogado.

Segundo consta a fls.07/08, tal intimacéo teria sido devolvida.

Per/Dcomp Retificador n°® 30644.62745.200105.1.7.02-2703

Transmitido em 20 de janeiro de 2005, alterando o valor do crédito e do débito
para a importancia de R$ 4.762.875,00 (fls.60, Volume 1), um acréscimo de R$ 1.099.125,00,
em relacéo ao valor da Per/Dcomp retificada, Per/Dcomp 19299.95323.050105.1.3.02-0989.

Tal Per/Dcomp retificador ndo foi aceito pela unidade de origem, conforme
Despacho Decisorio (fls.112):
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PER/DCOMP Despacho Decisorio Pégina | de 1

MINISTERIC DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO ooy
Vx- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL Nio-Admissdo de PER/DCOMP Retificador

N° de Rastreamento: 673101386

1-SUJEITO PASSIVO

CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL
61.068.433/0001-73 MAVIBEL BRASIL LTDA
JURISDICAO: 08.1.80,00 = DERAT SAO PAULD

RUA LUIS COELHO, 157
CONSOLACAD SAD PAULO-SP CEP 01309-001

2-LAVRATURA
LOCAL DERAT 540 PAULD
DATA 28/02/2007
ENDERECD RUA LULS COELHO, 197

CONSOLACAD SAQ PALLO-5P CEP 0130%-001

3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP

DATA DA TRAMNSMISSAD NUMERD DO PER/DCOMP RETIFICADOR TIPO DE CREDITO

TIPFO DE DOCUMENTO ORIGINAL

20/01,/2005 I0644.62745.200105.1.7.02-2703
DATA DA TRANSMISSAD |NUMERD DO PER/DCOMP ORIGINAL

05/01/2005 19299.95323.050105..3.02-0983 Saldo Negativo de IRFI Ceclaragly de Compensacio
4-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

O PER/DCOMP renficador mdo foi admitido, pois apresenta inclusdo de novo dibio em relacdo ao decumento original,

Base legal: Arts. 165 e 170 €a Lei n® 5.172, de 1966 {CTN). Art. 74, caput & Pardgrafo 29, da Lei n9 0,430, de 1996, com as alteragbes
posterioces. Art. S8 da [N SRF 0% 480, de 2004, comtunado com art. 59 da IN SRF n® 600, de 2005.

5-INTIMACAO
f

Fica o sujeito passive CIENTIFICADO deste despacho e de que o PER/DCOMP retificador nio surtiu os efeitos legals,
prevalecendo o d anteriormente

6-AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL

i

NOME EDWAR MARCHETTI

MATRICULA 0012124

132 000

Aspectos da Decisdo de Primeira Instancia:

Relatério

Trata-se de manifestagdo de inconformidade contra o “Despacho Decisorio”
(Rastreamento n° 816122701), ciéncia dada em 30/01/2009, que n&o
reconheceu o crédito pleiteado de Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendario
de 2004, no valor de R$3.663.750,00. O Pedido foi feito por intermédio do
Per/Dcomp n° 19299.95323.050105.1.3.02-0989.

2. O Despacho Decisorio traz, resumidamente:

“Analisadas as informacdes prestadas no documento acima Identificado, ndo
foi possivel confirmar a apuragdo do crédito, pois o valor informado na
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Declaracéo de Informagdes Econdmico-Fiscal da Pessoal Juridica (DIPJ) ndo
corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$3.663.750,00. Valor do saldo negativo da DIPJ:
R$39.980,02.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensac&o declarada nos seguintes
PER/DCOMP: 21425.54584.300106.1.3.02-2322; 19299.95323.050105.1.3.02-
0989.”

Voto

[.]

5.5. No presente caso, primeiramente, cabe destacar que o Despacho Decisério
em discussdo se refere aos Per/Dcomp’s de n’ 2145.54584.300106.1.3.02-
2322 e 19299.95323.050105.1.3.02-0989.

5.6. O Per/Dcomp de n° 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do
Per/Dcomp n° 19299.95323.050105.1.3.02-0989 ndo foi aceito conforme
Despacho Decisério da DERAT n° 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).

5.7. Conforme registrado no Despacho Decisério mencionado a razdo da ndo
aceitagdo do Per/Dcomp foi: “O Per/Dcomp retificador ndo foi admitido, pois
apresenta inclusdo de novo débito em relacdo ao documento original”. Base
Legal: arts: 165 e 170 da Lei n®5.172, (CTN). Art. 74, caput e Paragrafo 2°, da
Lei n° 9.430/96, com as alteragdes posteriores. Art. 58 da IN SRF n° 460/2004,
combinado com o art. 59 da IN SRF n° 600/2005.

5.8. A Impugnante ndo se manifestou a respeito do mencionado Despacho
Decisorio. Assim, deveria ela ter cancelado o Per/Dcomp retificado e
apresentado novo Per/Dcomp, mas assim néo procedeu.

5.9. Com relagdo aos Per/Dcomp’s em discussdo, comprovamos, através do
sistema da RFB (SIEF), o recolhimento do IRRF realizado pela Unilever -
(DARF) no valor de R$3.663.750,00.

5.10. Comprovamos também, as compensagoes realizadas pela Impugnante das
estimativas dos meses de Jan/fev e marc¢o/2004, respectivamente nos valores
de: R$31.676,50; R$636,15 e R$7.667,37, no total de R$39.980,02. Nos
registros do sistema Per/Dcomp (SIEF) da RFB, estes pedidos constam como
homologados.

Conclusao

5.11. Do exposto, voto pela Procedéncia Parcial da Manifestacdo de
Inconformidade para reconhecer os créditos nos valores de R$3.663.750,00
(Per/Dcomp n° 19299.95323.050105.1.3.02-0989) e R$39.980,02 (Per/Dcomp
n°® 21425.54584.300106.1.3.02-3222), que totalizam R$3.703.730,02, e
homologar a compensacéo até o limite dos créditos reconhecidos.

DO RECURSO VOLUNTARIO
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Cientificada em 20 de julho de 2015 da decisdo de primeira instancia, a
Interessada apresentou Recurso Voluntario em 19 de agosto de 2015, no qual descreve o
procedimento de compensacdo dos Per/Dcomp, o despacho decisorio e decisdo da DRJ.

Destaco algumas passagens do recurso:

Il - DAS RAZOES DO PRESENTE RECURSO

Conforme se verifica do acordao que julgou a Manifestacao de Inconformidade
da ora Recorrente, o crédito nao foi reconhecido na integralidade, pois a autoridade
administrativa entendeu que a PERD/COMP retificadora (30644.62745.200105.1.7.02.2703}
nao havia sido admitida pelo Despacho Decisorio n®. 673101386. Dessa forma, o crédito no
montante de R$ 1.099.125,00 nao foi reconhecido, restando por nde homologada a
compensagao na sua forma integral.

Ocorre, todavia, que a Recorrente nao conseguiu se utilizar do valor do IRRF
que lhe fora retido pela Unilever para a compensacéo dentro do proprio ano-base de 2004 do
IRRF devido no momento do pagamento dos juros sobre ¢ capital propric a sua sécia
estrangeira (Brasinvest B.V.), razao pela qual ficou impedida de realizar a compensacao
direta prevista no caput do artigo 32, consequentemente passando a se submeter ao disposto
no § 2° desse mesmo artigo.

Em outras palavras, tem-se que os valores de IRRF relativos aos juros sobre o
capital proprio dos quais a Recorrente foi beneficiaria deixaram de poder ser compensados
como crédito diretamente com o débito de IRRF devido pela Recorrente sobre as juros sobre o
capital proprio por ela pagos, passando obrigatoriamente a compor o saldo negativo do IRPJ
do ano-calendario em que a retencao foi efetuada, isto &, 2004.

Isso porque, no caso presente, a DCOMP n®°, 30644.62745.200105.1.7.02-2703,
em que foram compensados os débitos de IRRF da Recorrente originados com o pagamento de
juros sobre o capital proprio a Brasinvest B.V. foi transmitida originalmente em 05.01.2005,
ou seja, no ano-calendario seguinte aquele em que foram pagos pela Unilever os juros sobre o
capital proprio a Recorrente com retengao do IRRF.

Em seguida tece comentarios acerca do principio do formalismo no processo
administrativo e principio da verdade material e Lei 9.784/99, para concluir:

Ou seja, a formalidade devera ser observada somente quando for
necessaria para manutencio dos direitos e garantias dos contribuintes, de forma que

esses nao perecam.

Isso significa que, tolher o direito da Recorrente utilizar um crédito
que efetivamente possui por um erro meramente procedimental fere frontalmente os
Principios basilares acima mencionados, de modo que a decis@o de primeira instancia
administrativa nao deve prosperar.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1401-006.847 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.904047/2009-86

i - DO PEDIDO

Diante de todas as razdes expostas requer seja dado provimento ac presente
recurso para reformar o acérdao recorrido, no sentido de reconhecer o direito ao crédito do
montante constante na PERD/COMP n®. 30644.62745.200105.1.7.02-2703, homologando a
compensagao requerida, tendo em vista a inadequagao do caso concreto a luz dos Principios

da Verdade Material e do Formalismo Moderado, bem como legislagio correlata.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario, dele se
conhece.

Bem, tudo gira em torno do Per/Dcomp Retificador de n°
30644.62745.200105.1.7.02-2703, nao reconhecido pelo Despacho decisorio e nem pela deciséo
recorrida, o qual procurava retificar 0 19299.95323.050105.1.3.02-0989 que apontava créditos
de IRRF sobre Juros sobre Capital Préprio (JCP) no montante de R$ 3.663.750,00, entdo
reconhecido pela DRJ.

Conforme relatoriado, no seu recurso a Recorrente entende tratar-se de um erro
formal no preenchimento da declaracdo de compensa¢do, uma vez que ndo havia considerado um
outro valor de IRRF entdo recolhido pela Unilever por pagamento a titulo de JCP, e que seria
utilizado pela Recorrente para compensar 0 imposto que deveria reter quando do pagamento de
JCP A empresa (sdcia) Brasinvest B.V., no valor de R$ 1.099.125,00.

Vimos que a unidade de origem fez intimacdo a Recorrente para que regularizasse
o0s equivocos de informacao detectados nos Per/Dcomp ja citados no relatorio.

Em seu voto, a decisdo recorrida assinalou:

5.6. O Per/Dcomp de n° 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do
Per/Dcomp n° 19299.95323.050105.1.3.02-0989 ndo foi aceito conforme
Despacho Decisério da DERAT n° 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).

5.7. Conforme registrado no Despacho Decisério mencionado a razdo da ndo
aceitacdo do Per/Dcomp foi: “O Per/Dcomp retificador ndo foi admitido, pois
apresenta inclusdo de novo débito em relacdo ao documento original . Base
Legal: arts: 165 e 170 da Lei n® 5.172, (CTN). Art. 74, caput e Paragrafo 2°, da
Lei n® 9.430/96, com as alteracdes posteriores. Art. 58 da IN SRF n° 460/2004,
combinado com o art. 59 da IN SRF n° 600/2005.

5.8. A Impugnante ndo se manifestou a respeito do mencionado Despacho
Decisério. Assim, deveria ela ter cancelado o Per/Dcomp retificado e
apresentado novo Per/Dcomp, mas assim ndo procedeu.
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Primeiramente, ndo vislumbro nos autos o aludido Doc.01.

O Termo de Intimacdo (cdpia no relatério), de rastreamento 673101474, entdo
emitido para que a Recorrente tomasse conhecimento da necessidade das alteracbes ou de
promover um Per/Dcomp retificador, ndo foi cientificado pela Recorrente, pois consta que a
intimacd&o teria sido devolvida, sem explicacdo da causa:

SCC - Comunicagio - Histdrico da Comunicagio Paginal de 1

Historico da(s) Comunicagdo(des)

Nimero do Data do ] - Data da
CPF/CNF] Rastreamento PERDCOMP Registro Situacao Entrega
81068.433/0001-73 673101474 2142554584 300106.1.3.02-2322 27022007  F0uardando Envio de NIA
Comunicagao
61.066.433/0001-73 673101474 2142554584 300106.1.3.02-2322 01/03/2007 Aguardando Retorno de AR NIA
61.066433/0001-73 673101474  21425.54584.300106.1.3.02.2322 (05/03/2007 Aguardando Retorno de AR NIA
61.068.433/0001-73 673101474  21425.54584.300106.1,3.02-2322 02/04/2007 Devolvida NiA

O imposto de R$ 1.099.125,00 foi retido em 12 de maio de 2005 (fls.67) pela
Unilever por conta de pagamento de JCP a Recorrente, relativo ao periodo de apuracdo de
31/12/2004, sendo gue a transmissao do Per/Dcomp retificador se deu em 20 de janeiro de 2005.
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Na DIPJ, da Recorrente do ano calendario de 2005, na Ficha 53 — Demonstrativo
do Imposto de Renda Retido na Fonte constam as retences feitas pela Unilever:

-;HPJ 61.068.433/0001-73 DIPJ 2005 Ano-Celendaric 2004 Pag.

Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 61.068,276/0001-04
Nome: UNILEVER BRASIL LTDA
Codigo da Receita: 5706 - Juros schre o capital prépric
Rendimento Bruto 24.425.000,00
Inmposto de Renda Retido na Feonte 3,663,750,

0002.CKNPJ da Fonte Pagadora: €1.068.276/0001-04
UNILEVER BRASIL LTDA,

o da Receita; 5706 - Juros sobre o capital prépric

nto Bruto T.3279.500,

Imposto de Renda Retido na Fonte 1.09%.125,

Em DIPJ retificadora, do ano de 2004, apresentada em 11 de fevereiro de 2009, a
informacdo correta do imposto de renda retido na fonte de R$ 4.762.875,00 (total das retencdes
supra).

Entendo que a Recorrente poderia ter considerado em 2004 o imposto de renda na
fonte retido em 12 de janeiro de 2005, pela Unilever, certo que correspondente a 31/12/2004,
pois natural que ocorra um pequeno deslize temporal como o que ora se apresenta.

Aliado ao fato de que possa ter havido eventual desconhecimento do termo de
intimacdo ja comentado e de que possa, sim, ter ocorrido o aludido crédito, até porque a retencédo
total dos impostos (dois DARF) constou na DIPJ original de 2004, entretanto, ndo ha como se
aceitar agora o Per/Dcomp retificador, pois inclui crédito novo e débito novo, algo que ndo é
permitido pela legislacdo de compensacdo tributéaria.

Em seu voto, a decisdo recorrida ja tinha assinalado:

5.6. O Per/Dcomp de n° 30644.62745.200105.1.7.02-2703, retificador do
Per/Dcomp n° 19299.95323.050105.1.3.02-0989 ndo foi aceito conforme
Despacho Decisdrio da DERAT n° 673101386, de 28/02/2007 (doc. 01).

5.7. Conforme registrado no Despacho Decisorio mencionado a razdo da nao
aceitacdo do Per/Dcomp foi: “O Per/Dcomp retificador ndo foi admitido, pois
apresenta inclusdo de novo débito em relacdo ao documento original . Base
Legal: arts: 165 e 170 da Lei n®5.172, (CTN). Art. 74, caput e Paragrafo 2°, da
Lei n® 9.430/96, com as alteracdes posteriores. Art. 58 da IN SRF n° 460/2004,
combinado com o art. 59 da IN SRF n° 600/2005.
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Conclusédo

E 0 voto, é 0 voto, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



